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Aviso de Licitação

LICITAÇÃO INTERNACIONAL (itb) N.º UNOPS/BRPC/2012-02

O Programa das Nações Unidas para o Desenvolvimento - PNUD, torna público, para conhecimento dos interessados, que realizará em 1º/03/2012 às 15:00 h (horário de Brasília), na EQSW 103/104 LOTE 1 BLOCO D, SETOR SUDOESTE, BRASILIA, DISTRITO FEDERAL, 70670-350 , a reunião de recebimento e abertura das Propostas referentes à LICITAÇÃO INTERNACIONAL (ITB) N.º UNOPS/BRPC/2012-02, regida pelos procedimentos de licitação da UNOPS e destinada à AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE AR CONDICIONADO PARA A EDIFICAÇÃO DESTINADA A SEDE DO PNUD NO BRASIL conforme especificado nos Documentos da Licitação e seus Anexos.

Os interessados deverão acessar os Documentos da Licitação pelo portal eletrônico http://www.undp.org.br/licitacoes/ListarAvisos.asp, devendo registrar-se no portal de compras, habilitando-se assim para o recebimento de comunicações no âmbito do certame.

Os interessados poderão solicitar esclarecimentos até 10/02/2012, na forma prevista nos Documentos da Licitação.
Unidade de Compras

PNUD - Brasil
LICITAÇÃO INTERNACIONAL (itb)  Nº UNOPS/BRPC/2012-02
PREÂMBULO

Date: 01/02/2012
Senhores(as): 
Assunto: Contratação de pessoa jurídica para fornecimento de equipamentos de Ar Condicionado para a obra de Construção da Sede do PNUD no Brasil, de acordo com as condições e procedimentos de Licitação do Programa das Nações para o Desenvolvimento - PNUD. 
1. Solicitamos a apresentação de propostas para o fornecimento de EQUIPAMENTOS de DE AR-CONDICIONADO, SISTEMA VRF E OUTROS CONFORME LISTA E ESPECIFICAÇÕES DO ANEXO VI. 
2. Para possibilitar a apresentação de propostas, encontre anexos os seguintes documentos: 
Anexo I.
Instruções aos Licitantes 
Anexo II 
Folha de Dados 
Anexo III 
Minuta do Contrato e/ou Condições Gerais do PNUD para Contrato de Serviços Profissionais 
Anexo IV 
Condições Especiais 
Anexo V
Lista de Requisitos Obrigatórios 
Anexo VI
Especificações Técnicas/Termos de Referência 
Anexo VII
Formulário de Apresentação de Proposta 
Anexo VIII
Tabela de Preço 
3. Licitantes interessadas podem obter maiores informações por meio dos seguintes endereços: 
Portal de Compras do PNUD: https://www.undp.org.br/licitações 
Telefone e Fax + 55 (61) 3038-9300 // + 55 (61) 3038-9010 
E-Mail: pnudlicitacoes@undp.org 
4. As propostas devem ser encaminhadas ao endereço abaixo antes ou até 15h (horário de Brasília) do dia 1º de Março de 2012. As propostas recebidas após essa data serão rejeitadas: 
Referência: Edital UNOPS/BRPC/2012-02
Endereço: EQSW 103/104 – Lote 1, Bloco “D”, Setor Sudoeste – Brasília – DF, Brasil – CEP 70670-350 – Escritório do PNUD
Atenção: Unidade de Compras
Telefone: + 55 61 3038-9300

Fax: + 55 61 3038-9010

5. As propostas serão abertas na presença dos representantes das Licitantes que comparecerem à sessão na data e local indicados no Edital. 
6. Esse documento não deve ser considerado, em nenhuma hipótese, como uma garantia de contratação da vossa empresa. 
Cordialmente,
Unidade de Compras

PNUD - Brasil
ANEXO I - INSTRUÇÕES AOS LICITANTES 
A. Introdução 
1. Disposição Geral: O Contratante convida à apresentação de Propostas Lacradas para o fornecimento de bens ao Sistema da ONU. 
2. Licitantes Elegíveis: Os Licitantes não poderão ser associados ou ter sido associados no passado, direta ou indiretamente, a alguma empresa ou qualquer de suas coligadas que tiverem sido contratadas pelo Contratante para o fornecimento de serviços de consultoria para a elaboração de especificações de design, e outros documentos a serem utilizados no processo de aquisição de bens a serem comprados nos termos deste Edital. 
3. Custo da Proposta: O Licitante deverá arcar com todos os custos relacionados à elaboração e apresentação da Proposta, sendo que a entidade contratante da ONU não será, em nenhuma circunstância, responsável por tais custos, independentemente da condução ou do resultado da licitação. 
B. Documentos da Licitação 
4. Exame dos Documentos da Licitação: O Licitante deverá examinar todas as correspondentes instruções, os formulários, termos e as especificações constantes nos Documentos da Licitação. A falta de observância aos termos desses documentos será por conta e risco do Licitante e poderá afetar a avaliação da Proposta. 
5. Esclarecimento dos Documentos da Licitação: O Licitante em potencial que solicitar esclarecimentos a respeito dos Documentos da Licitação deverá notificar a entidade contratante por escrito. A resposta deverá ser dada por escrito a qualquer solicitação de Esclarecimento dos Documentos que receber até duas semanas antes da Data Limite para Apresentação de Propostas (até o dia 10/02/2012). Serão enviadas cópias por escrito da resposta (inclusive uma explicação da pergunta, porém sem identificar sua fonte) a todos os Licitantes em potencial que tiverem se cadastrados no Banco de Participantes da Licitação. 
6. Alterações aos Documentos da Licitação: Até duas semanas antes da Data Limite para Apresentação de Propostas, a entidade contratante poderá, por qualquer motivo, seja por sua própria iniciativa seja em resposta a um pedido de esclarecimento feito por um Licitante em potencial, alterar os Documentos da Licitação. Todos os Licitantes em potencial que tiverem recebido os Documentos da Licitação serão notificados, por escrito, a respeito de todas as alterações. Com o intuito de proporcionar aos Licitantes em potencial tempo suficiente para levarem em consideração as alterações na elaboração de suas propostas, a entidade contratante poderá, a seu critério, prorrogar a Data Limite para Apresentação de Propostas. 
C. Elaboração de Propostas 
7. Idioma da Proposta: A Proposta elaborada pelo Licitante bem como toda a correspondência e os documentos relativos à Proposta que forem trocados entre o Licitante e a entidade contratante deverão estar no idioma indicado na Folha de Dados da Proposta. 
8. Documentos que compõem a Proposta: 
A Proposta deverá compreender os seguintes documentos: 
(a) O formulário de apresentação da Proposta (Anexo VII); 
(b) A Tabela de Preços preenchida de acordo com os Anexos V, VI e VIII e cláusula 11 das Instruções aos Licitantes; 
(c) Documentação comprobatória estabelecida de acordo com a cláusula 9 das Instruções aos Licitantes, de que o Licitante em potencial é elegível e capaz de cumprir o contrato caso sua Proposta seja aceita; 
(d) Documentação comprobatória estabelecida de acordo com a cláusula 10 das Instruções aos Licitantes, de que os bens e serviços auxiliares a serem fornecidos pelo Licitante são bens e serviços habilitados e em conformidade com os Documentos da Licitação;

(e) Especificações complementares, catálogos, manuais técnicos dos produtos ofertados e quaisquer outros documentos que sejam considerados necessários para a análise e compreensão da proposta.
9. Documentos que estabelecem a Capacidade e as Qualificações do Licitante: 
O Licitante deverá fornecer comprovação de seu status de Fornecedor qualificado. A documentação comprobatória das qualificações do Licitante para a execução do contrato caso sua Proposta seja aceita deverá estabelecer, a critério do Contratante:
(a) Que, no caso de o Licitante que se propuser a fornecer os bens, segundo o contrato, que ele próprio não fabricou nem de outra forma produziu, o Licitante tenha sido devidamente autorizado pelo fabricante ou produtor dos bens a fornecê-los no país do seu destino final; 
(b) Que o Licitante tem a capacidade financeira, técnica e produtiva necessária a fim de cumprir o contrato. 
10.  Licença de Exportação: 
Todos os licitantes/fornecedores deverão estar cientes de que os bens e serviços serão em benefício do PNUD no âmbito da construção de sua Sede no Brasil e que o PNUD goza dos privilégios e imunidades conforme previsto no item 3 do Anexo III - Condições Gerais da Ordem de Compra.
O desembaraço alfandegário será realizado pelo próprio PNUD com base nas informações a sere fornecidas pelo licitante vencedor.
O licitante/fornecedor deverá incluir em sua proposta: 
Uma declaração a respeito da necessidade ou não de se obter licenças de importação ou exportação com respeito às mercadorias a serem adquiridas ou ao serviço a ser prestado, inclusive quaisquer restrições quanto ao país de origem, uso/duplo uso, natureza dos bens ou serviços, inclusive, e disponibilização aos usuários finais; 

Confirmação de que obteve as licenças dessa natureza no passado e que espera obter todas as licenças necessárias, caso sua proposta seja vencedora. 
11.  Documentos que Estabelecem a Conformidade das Mercadorias com os Documentos da Licitação: 
O Licitante também deverá fornecer, como parte de sua Proposta, documentos que estabeleçam a conformidade com os Documentos da Licitação de todas as mercadorias relacionadas aos serviços que o Licitante se propõe a prestar nos termos do contrato. 
A documentação comprobatória da conformidade com os Documentos da Licitação poderá ser na forma de literatura, desenhos e dados, que consistirão em: 
(a) Descrição detalhada das características essenciais técnicas e de desempenho das mercadorias; 
(b) Uma lista com todos os detalhes, inclusive fontes disponíveis e preços atualizados das peças de reposição, ferramentas especiais, etc., necessárias ao funcionamento adequado e contínuo das mercadorias por um período a ser especificado na Folha de Dados da Proposta, a seguir ao início da utilização das mercadorias;

(c) Especificações complementares, catálogos, manuais técnicos dos produtos ofertados e quaisquer outros documentos que sejam considerados necessários para a análise e compreensão da proposta.
12.  Moedas da Proposta/Preços da Proposta: Todos os preços serão cotados em qualquer outra moeda conversível. O Licitante deverá indicar na Tabela de Preços pertinente os preços unitários (quando aplicável) e o Preço Total da Proposta referente aos bens que se propõe a fornecer nos termos do contrato. 
13.  Período de Validade das Propostas: As Propostas permanecerão válidas por 90 (noventa) dias após a data limite de apresentação da Proposta prevista pela entidade contratante do PNUD, de acordo com a cláusula 16 das Instruções aos Licitantes. A Proposta que for válida por um período inferior poderá ser rejeitada pelo PNUD com base no argumento de que ela não está de acordo com as exigências da cláusula 20 das Instruções aos Licitantes. Em circunstâncias excepcionais, o PNUD poderá solicitar o consentimento do Licitante na prorrogação do período de validade. A solicitação e as respostas a ela deverão ser feitas por escrito. Os Licitantes que concederem o pedido não estarão obrigados nem autorizados a modificar suas Propostas. 
14.  Garantia da Proposta: (NÃO APLICÁVEL)
(a) O Licitante deverá fornecer, como parte de sua proposta, uma Garantia da Proposta ao Contratante no valor de US$ xxx (xxxx US dollars);
(b) A Garantia da Proposta tem o objetivo de proteger o Contratante contra o risco da conduta do Licitante, que poderia acarretar na perda da garantia, segundo a Cláusula 14(g) abaixo; 
(c) A Garantia da Proposta será expressa na moeda do Pedido de Compra ou em moeda livremente conversível, e terá uma das seguintes formas: 
i. Fiança bancária ou carta de crédito irrevogável, emitida por banco de renome localizado no país do contratante ou no exterior, e na forma prevista nestes Documentos da Licitação; ou 

ii. Cheque administrativo;

iii. Seguro-garantia 
(d) A Proposta que não tiver a garantia de acordo com as Cláusulas 14 a) e 14 c) acima será rejeitada pelo Contratante como sendo uma proposta que não atende às exigências da cláusula 20 das Instruções aos Licitantes; 
(e) A Garantia da Proposta de um Licitante que não seja o vencedor será dispensada ou devolvida o mais imediatamente possível, porém em até 30 (trinta) dias após o término do Período de Validade da Proposta prescrito pelo Contratante segundo a cláusula 12 das Instruções aos Licitantes; 
(f) A Garantia de Proposta do Licitante vencedor será dispensada ou devolvida mediante a assinatura, pelo Licitante, do Pedido de Compra, nos termos da cláusula 26 das Instruções aos Licitante, e prestação da Garantia de Execução, segundo a cláusula 27 das Instruções aos Licitantes; 
(g) Poderá ocorrer a perda da Garantia da Proposta: 
1) Se o Licitante retirar sua proposta durante o período de Validade da Proposta especificada pelo Licitante no Formulário de Apresentação da Proposta, ou
2) No caso de Licitante vencedor, se o Licitante deixar de: 
i. Assinar o Pedido de Compra de acordo com a Cláusula 26 das Instruções aos Licitantes; ou,

ii. Prestar a Garantia de Execução de acordo com a Cláusula 27 das Instruções aos Licitantes. 
D. Apresentação das Propostas 
15.  Formato e Assinatura da Proposta: O Licitante deverá preparar duas vias da Proposta, marcando claramente cada uma como “Proposta Original” e “Cópia da Proposta”, conforme o caso. Na hipótese de alguma discrepância entre elas, a via original prevalecerá. 
As duas vias da Proposta serão digitadas ou escritas em tinta indelével e serão assinadas pelo Licitante ou a pessoa ou as pessoas devidamente autorizadas a obrigar o Licitante ao contrato. A Proposta não deverá conter entrelinhas, rasuras ou texto sobrescrito, exceto o quanto necessário a fim de corrigir erros feitos pelo Licitante, caso em que tais correções deverão ser rubricadas pela pessoa ou pelas pessoas que assinarem a Proposta. 
16.  Endereçamento e Identificação das Propostas: 
16.1. O Licitante deverá lacrar o original e cada uma das cópias da Proposta em envelopes separados, devidamente marcados como “ORIGINAL” e “COPIA”. Os envelopes serão então lacrados em um envelope externo. 
16.2. Os envelopes internos e externo deverão: 
(a) Ser endereçados ao PNUD no endereço indicado no item 4 do Preâmbulo deste Edital; e 
(b) Fazer referência ao “Edital UNOPS/BRPC/2012-02”, e conter a declaração: “NÃO ABRIR ANTES DAS 15:00HS DE 1º/03/2012”. 
16.3. Tanto os envelopes internos quanto o externo deverão também indicar o nome e endereço do Licitante a fim de permitir que a Proposta seja devolvida sem ter sido aberta caso seja declarada “intempestiva”. 
16.4. Se o envelope externo não estiver lacrado e marcado conforme previsto na cláusula 16.2 das Instruções aos Licitantes, o Contratante não assumirá nenhuma responsabilidade pelo extravio ou pela abertura prematura da Proposta. 
17.  Data Limite para Apresentação de Propostas / Propostas Intempestivas: 
17.1. As Propostas deverão ser entregues ao escritório até a data e hora especificada no Preâmbulo do Edital; 
17.2. O PNUD poderá, a seu critério, prorrogar o prazo para apresentação das propostas por meio de alteração aos Documentos da Licitação de acordo com a cláusula 6 das Instruções aos Licitantes, sendo que, neste caso, todos os direitos e as obrigações do Contratante e dos Licitantes anteriormente sujeitos ao prazo ficarão, a partir desse momento, sujeitos ao prazo prorrogado; 
17.3. Qualquer Proposta recebida pelo PNUD após a Data Limite para Apresentação de Propostas será rejeitada e devolvida ao Licitante sem ter sido aberta. 
18.  Modificação e Retirada de Propostas: O Licitante poderá retirar sua Proposta após sua apresentação, contanto que a notificação por escrito a respeito da retirada seja recebida pelo PNUD antes do término do prazo previsto para apresentação das Propostas. Nenhuma Proposta poderá ser modificada após a Data Limite prevista para a Apresentação das Propostas. Nenhuma Proposta poderá ser retirada no intervalo entre a Data Limite para Apresentação das Propostas e o término do Período de Validade da Proposta. 
E. Abertura e Avaliação das Propostas 
19.  Abertura das Propostas: 
19.1. O PNUD abrirá as Propostas na presença dos Representantes dos Licitantes que optarem por participar, no horário, na data e no local especificados no Preâmbulo deste Edital. Os Representantes dos Licitantes presentes assinarão ata de registro para comprovar sua participação; 
19.2. Os nomes dos licitantes, Modificações ou Retirada de Proposta, Propostas de Preços, descontos e a presença ou ausência do requisito de Garantia da Proposta, bem como outros detalhes que o contratante, a seu critério, considerar apropriados, serão anunciados quando da abertura. Nenhuma Proposta será rejeitada durante a Abertura das Propostas, exceto as Propostas Intempestivas, as quais serão devolvidas ao Licitante, sem terem sido abertas, nos termos da cláusula 20 das Instruções aos Licitantes; 
19.3. As Propostas (e modificações enviadas nos termos da cláusula 17 das Instruções aos Licitantes) que não forem abertas e lidas em voz alta durante a Abertura das Propostas, não serão consideradas posteriormente para fins de avaliação, independentemente das circunstâncias. Propostas retiradas serão devolvidas aos Licitantes sem terem sido abertas; 
19.4. O PNUD deverá redigir a ata da Abertura das Propostas. 
20.  Esclarecimento das Propostas: Com o intuito de auxiliar no exame, na avaliação e comparação das Propostas, PNUD poderá, a seu critério, solicitar ao Licitante que preste esclarecimentos de sua Proposta. O pedido de esclarecimentos e a resposta serão feitos por escrito, sendo que não deverão ser solicitadas, oferecidas nem permitidas alterações no preço e no conteúdo principal da Proposta. 
21.  Análise Preliminar: 
21.1. Anteriormente à avaliação detalhada, o PNUD deverá determinar a capacidade de cada Proposta de atender às exigências do Edital de Licitação. A Proposta substancialmente capacitada será aquela que estiver em conformidade com todos os termos e as condições do Edital, sem desvios relevantes; 
21.2. O PNUD deverá examinar as propostas a fim de determinar se estão completas ou não, se há erros computacionais, se os documentos foram devidamente assinados e se as propostas estão em ordem no geral; 
21.3. Erros aritméticos poderão ser retificados com base no seguinte: Se houver alguma diferença entre o preço unitário e o preço total que for obtido pela multiplicação do preço unitário e a quantidade, o preço unitário prevalecerá e o preço total será corrigido. Se o Licitante não aceitar a correção dos erros, sua Proposta será rejeitada. Se houver alguma diferença entre palavras e numerais, o valor expresso por extenso prevalecerá; 
21.4. A Proposta que for considerada como não sendo substancialmente capacitada será rejeitada pelo Contratante e não poderá ser transformada em proposta capacitada pelo Licitante por meio de correção da falta de regularidade. 
22.  Conversão para uma Única Moeda: Para facilitar a avaliação e comparação das propostas financeiras, o PNUD converterá todas os valores expressos em outras moedas para o REAL, utilizando à taxa de câmbio oficial da ONU vigente no dia de Apresentação das Propostas. 
23.  Avaliação das Propostas: A determinação da capacidade de atendimento às exigências dos Documentos da Licitação baseia-se no conteúdo da própria Proposta, sem recorrer à comprovação extrínseca. 
	Critérios de Avaliação 

Requisitos Intrínsecos
	Atende/ Não Atende

	1.1
	Observância às condições de preço estipuladas no Edital. 
	

	1.2
	Observância às exigências relativas às características técnicas exigidas. 
	

	1.3
	Observância às Condições Especiais e Gerais especificadas nestes Documentos da Licitação. 
	

	1.4
	Cumprimento dos prazos de início, entrega ou de instalação estipulados pela entidade contratante. 
	

	1.5
	Comprovada capacidade de cumprir as disposições mais cruciais, tais como a execução do Contrato honrando o status da ONU como entidade isenta do Imposto de Importação. 
	

	1.6
	Comprovada capacidade de honrar importantes obrigações e responsabilidades atribuídas ao Fornecedor nestas Instruções aos Licitantes (por ex., garantias de execução, garantias, ou cobertura de seguro, etc.). 
	

	1.7
	Comprovação da capacidade de prestar serviços de pós-vendas e adequação da rede prestadora de serviços. 
	


F. Atribuição do Contrato 
24.  Critérios de Atribuição: A entidade contratante da ONU emitirá um Contrato para a Licitante qualificada tecnicamente que oferecer o Menor Preço Global. O Contratante reserva-se o direito de aceitar ou rejeitar qualquer Proposta, e de anular o processo licitatório e rejeitar todas as Propostas a qualquer momento antes de atribuir o pedido de compra, sem que, com isso, venha a incorrer em qualquer responsabilidade perante o(s) Licitante(s) afetado(s) ou em qualquer obrigação de informar a respeito dos motivos dessa medida tomada pelo contratante. 
25.  O direito do Contratante de alterar as exigências na ocasião da Atribuição: O Contratante reserva-se o direito de, na ocasião da atribuição do contrato, aumentar ou reduzir em até 15% a quantidade de mercadorias especificada na Tabela de Exigências, sem qualquer alteração no preço unitário ou em outros termos e outras condições. 
26.  Notificação de Atribuição: Antes do término do período de Validade da Proposta, o Contratante enviará o Contrato ao Licitante vencedor. O Contrato somente será aceito mediante a assinatura do Fornecedor e devolução de uma via expressando seu ‘de acordo’ ou a entrega tempestiva das mercadorias segundo os termos do pedido de compra, conforme nele especificado. A aceitação do Pedido de Compra terá o efeito de contrato entre as partes, segundo o qual os direitos e as obrigações das partes serão regidos unicamente pelos termos e pelas condições deste pedido de compra. 
27.  Assinatura do Pedido de Compra: No prazo de 30 dias após o recebimento do Pedido de Compra o Licitante vencedor deverá assinar, datar e devolver o pedido ao contratante. 
28.  Garantia de Execução: O Licitante vencedor deverá providenciar uma garantia de execução conforme o Modelo de Garantia de Execução fornecido nos Documentos da Licitação, no prazo de 30 dias a partir do recebimento do Pedido de Compra do Contratante. (NÃO APLICÁVEL)
O não cumprimento, por parte do Licitante vencedor, da exigência prevista na Cláusula 26 ou Cláusula 27 das Instruções aos Licitantes, constituirá motivo suficiente para a anulação da atribuição do contrato e a perda da garantia da Proposta, hipótese em que o Contratante poderá atribuir o contrato ao Licitante de avaliação inferior seguinte ou solicitar a apresentação de novas Propostas. 

29.  Protesto de Fornecedor: Nosso procedimento de protesto por parte de fornecedor existe para oferecer uma oportunidade de contestação a pessoas ou empresas que não foram contempladas com um pedido de compra ou contrato em processo licitatório. Ele não está disponível para ofertantes/licitantes que não atenderam aos requisitos ou não cumpriram os prazos nem quando todas as propostas/ofertas são rejeitadas. Caso você acredite não ter sido tratado de maneira justa, você poderá encontrar mais informações sobre os procedimentos para protesto de fornecedores no endereço a seguir:
      http://www.undp.org/procurement/protest.shtml. 
ANEXO II - FOLHA DE DADOS 
As informações especificadas na tabela abaixo relativas aos bens e serviços a serem cotados devem complementar, alterar ou serem acrescentadas as informações previstas nas Instruções aos Licitantes. Sempre que houver conflito, as informações contidas na tabela abaixo devem prevalecer às informações dispostas nas Instruções aos Licitantes. 
	Cláusula Relacionada às Instruções aos Licitantes 
	Informação a ser complementada, suplementada ou corrigida relativa às Instruções às Licitantes 

	Esclarecimento dos Documentos da Proposta
	Somente para fins de esclarecimento das propostas, os Licitantes deverão enviar carta, fax ou e-mail para o seguinte endereço:

Aos cuidados: Programa das Nações Unidas para o Desenvolvimento – PNUD
Edital: UNOPS/BRPC/2012-02
Endereço: EQSW 103/104, Lote 1, Bloco D, Térreo

Cidade: Brasília – DF

CEP: 70670-350

País: Brasil

Número de fax: (+55 61) 3038-9009

Correio Eletrônico: pnudlicitacoes@undp.org 



	Idioma da Licitação 
	( Inglês              ( Francês              ( Espanhol         √ Português

	Preço da Proposta 
	O preço da proposta deve estar de acordo com o seguinte INCOTERMS 2000 e local de destino: 
( FOB        ( FCA        ( CPT         ( DDU        √  CIP      ( Outro
Local de execução dos serviços: conforme descrição constante nos termos de referência. 

	Documentos comprovando a elegibilidade e a qualificação da Licitante 
	√ Requerido                       ( Não Requerido

	Validade da Proposta 
	√ 90 dias                     Caso seja diferente, especificar

	Garantia da Proposta 
	( Requerida           √ Não Requerida

	Garantia de Execução
	( Requerida           √ Não Requerida

	Exame Preliminar ou complementar às Propostas 
	( Propostas parciais permitidas 

√ Propostas parciais não permitidas 

	O direito do Contratante de alterar as exigências na ocasião da Atribuição 
	15% de aumento ou diminuição das quantidades 

	Atendimento a outras Exigências 
	( Não                                  √ Sim 
Antes da adjudicação, será efetuada uma análise da situação econômica-financeira e técnica da proposta melhor classificada: 
i) Requisitos Regulamentares e Legais; 
Os licitantes brasileiros devem apresentar os seguintes documentos: 

a) Declaração de inexistência de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos. 

b) Certidão Negativa de Débitos com os Tributos e Contribuições Federais emitida pela Secretaria da Receita Federal. 

c) Certidão Negativa de Débito (CND), emitida pelo Instituto Nacional de Seguridade Social (INSS). 

d) Certidão de Regularidade do FGTS, expedida pela Caixa Econômica Federal (CEF). 

e) Os Documentos da Habilitação Jurídico-Fiscal exigidos nas alíneas “c” a “g” poderão ser substituídos por Registro no SICAF – Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores, do Governo Federal. O documento exigido na alínea “a” deverá ser obrigatoriamente apresentado. 
ii) Capacidade Financeira. 

Os licitantes brasileiros devem apresentar os seguintes documentos:
a) Balanço Patrimonial e Demonstração de Resultados referentes ao último Balanço Patrimonial publicado ou registrado na Junta Comercial, já exigíveis e apresentados e apresentados na forma da lei, vedada sua substituição por balancetes ou balanços provisórios; 

b) Capital devidamente integralizado ou Patrimônio Liquido equivalente, no mínimo, a R$ 50.000,00; 
Capacidade Técnica
Os licitantes brasileiros devem apresentar os seguintes atestados:
a) 03 atestados de capacidade técnica, emitidos em favor da licitante, impressos em papel timbrado do emitente, sem rasuras ou entrelinhas, nos quais esteja comprovada o fornecimento de itens similares ao do presente objeto desta licitação bem como os serviços correlacionados.

- Deverá constar, obrigatoriamente, em cada atestado: nome (razão social), CNPJ e endereço completo da Contratante e da Contratada; data da emissão, nome, cargo, telefone e assinatura do responsável pela emissão do atestado

Os licitantes estrangeiros deverão apresentar, sempre que aplicável, a documentação do seu país de origem equivalente à documentação acima exigida.


	ISENÇÃO DE IPI e demais impostos diretos
	Caso os equipamentos sejam adquiridos na forma de importação, ressaltamos que o PNUD goza de isenção de qualquer imposto direto, maiores esclarecimentos serão confiados a empresa vencedora.


Anexo III 
Condições Gerais da Ordem de Compra
CONDIÇÕES GERAIS DA ORDEM DE COMPRA 
1.
ACEITAÇÃO DA ORDEM DE COMPRA 

Esta Ordem de Compra somente será aceita pelo UNOPS mediante a assinatura por ambas as partes e fornecimento de acordo com as especificações da Ordem de Compra. A aceitação da Ordem de Compra constitui um contrato entre as Partes em que os direitos e obrigações das Partes serão regidos unicamente pelos termos e condições da Ordem de Compra, incluindo estas Condições Gerais. O UNOPS não estará sujeito a nenhuma condição adicional ou inapropriada imposta pelo Fornecedor, salvo que eventual condição tenha sido acordada por escrito por um representante do UNOPS devidamente autorizado. 

2.
PAGAMENTO

2.1 A não ser que tenha sido acordado de outra forma nesta Ordem de Compra, o UNOPS, mediante o cumprimento das Condições de Entrega, efetuará o pagamento desta Ordem de Compra em até 30 (trinta) dias do recebimento da Nota Fiscal/Fatura do Fornecedor e das cópias dos documentos de embarque especificados nesta Ordem de Compra. 

2.2 O pagamento feito contra a Nota Fiscal/Fatura acima refletirá qualquer desconto eventualmente concedido nas condições de pagamento desta Ordem de Compra, desde que o pagamento seja feito dentro do prazo ali estipulado. 

2.3 Salvo estipulação em contrário, o Fornecedor deverá submeter apenas uma Nota Fiscal/Fatura referente a esta Ordem de Compra e em tal Nota Fiscal/Fatura deverá ser indicado o número da Ordem de Compra correspondente.

2.4 Os preços constantes da Ordem de Compra não poderão ser reajustados, salvo mediante expresso consentimento por escrito do UNOPS.

3.
ISENÇÃO DE TRIBUTOS 

Seção 7 da Convenção sobre Privilégios e Imunidades das Nações Unidas dispõe, inter alia, que as Nações Unidas, incluindo os seus órgãos subsidiários, são isentas de tributos diretos, salvo remunerações de serviços de utilidade pública e que também são isentas de taxas alfandegárias e outras de natureza similar sobre artigos importados ou exportados para seu uso oficial.  Na eventualidade de uma autoridade governamental não vir a reconhecer a isenção das Nações Unidas de tais tributos, impostos, taxas e encargos, o Fornecedor deverá imediatamente consultar o UNOPS a fim de que se determine um procedimento mutuamente aceitável. 

4.
RISCO DE PERDA 

O risco de perda, dano ou destruição dos bens será regido pela modalidade DDU (Delivery Duty Unpaid- Entregue Direitos não Pagos) do “Incoterms 2000” (Regras Oficiais para Interpretação dos Termos Comerciais), salvo se acordado de outra forma pelas Partes na Ordem de Compra. 

5.
LICENÇAS DE EXPORTAÇÃO 

Não obstante qualquer modalidade do “Incoterms 2000” utilizada na Ordem de Compra, o Fornecedor deverá obter quaisquer licenças de exportação exigidas para comercialização dos bens em questão.

6.
ADEQUAÇÃO DOS BENS/EMBALAGEM 

O Fornecedor garante que os bens, incluindo a embalagem, estão de acordo com as especificações solicitadas nesta Ordem de Compra e se adequam aos propósitos para os quais são costumeiramente utilizadas e para os propósitos expressamente informados ao Fornecedor pelo UNOPS. O Fornecedor garante também que os bens estão livres de defeitos de mão-de-obra e materiais. O Fornecedor garante ainda que os bens estão adequadamente embalados de forma a protegê-los de qualquer dano. 

7.
INSPEÇÃO

7.1   O UNOPS deverá ter um tempo razoável, após a entrega dos bens, para inspecioná-los e rejeitar ou recusar-se a aceitar aqueles que não estiverem de acordo com as especificações da Ordem de Compra. O pagamento dos bens em conformidade com a Ordem de Compra não implica, necessariamente, na aceitação dos mesmos. 

7.2  A inspeção antes do embarque não libera o Fornecedor de suas obrigações contratuais. 

8. INFRAÇÃO DE DIREITOS DE PROPRIEDADE INTELECTUAL 

O Fornecedor garante que o uso ou fornecimento pelo UNOPS dos bens objeto desta Ordem de Compra não infringe quaisquer direitos de patente, desenho, nome ou marca de comércio. De acordo com esta garantia, o Fornecedor deverá indenizar, defender e manter o UNOPS ou as Nações Unidas indenes de quaisquer ações ou pretensões apresentadas contra o UNOPS ou as Nações Unidas oriundas de supostas infrações cometidas contra direitos de patente, desenho, nome comercial ou marca comercial relacionados aos bens objeto desta Ordem de Compra. 

9.
DIREITOS DO UNOPS 

Em caso de inadimplência do Fornecedor no cumprimento das obrigações assumidas no âmbito desta Ordem de Compra, incluindo, mas não se limitando, a não obtenção de licenças de exportação ou a entrega de parte ou totalidade dos bens fora dos prazos estipulados, o UNOPS poderá, uma vez notificado o Fornecedor e sem prejuízo de quaisquer outros direitos ou negociações, exercer um ou mais dos seguintes direitos:

a)  Obter parte ou a totalidade dos bens de outras fontes, caso em que o  UNOPS poderá responsabilizar o Fornecedor por quaisquer custos adicionais decorrentes deste ato;

b)  Recusar-se a aceitar a entrega total ou parcial dos bens;

c) Cancelar esta Ordem de Compra sem nenhuma responsabilidade por encargos decorrentes da extinção desta Ordem de Compra ou quaisquer outras responsabilidades de qualquer natureza.

10.
ENTREGA ATRASADA 

   Sem limitação de quaisquer outros direitos ou obrigações das Partes, se o Fornecedor ficar impossibilitado de entregar os bens nas datas estipuladas nesta Ordem de Compra deverá ele (i) consultar o UNOPS imediatamente para determinar a maneira mais rápida de entregar os bens, e (ii) utilizar, às suas próprias custas, meios acelerados de entrega (salvo se o atraso seja devido a “Força Maior”), se assim for solicitado pelo UNOPS. 

11.
DESIGNAÇÃO A TERCEIROS E INSOLVÊNCIA 

11.1 O Fornecedor não poderá ceder, transferir, dar ou oferecer em garantia ou fazer qualquer outra disposição desta Ordem de Compra, no todo ou em parte, nem de qualquer de seus direitos, pretensões ou obrigações, salvo mediante consentimento por escrito do UNOPS.

11.2 No caso do Fornecedor tornar-se insolvente ou ter o seu controle  mudado em virtude de insolvência, o UNOPS poderá, sem prejuízo de quaisquer outros direitos ou recursos, encerrar imediatamente este Ordem de Compra, mediante notificação de encerramento por escrito ao Fornecedor.     

12.
USO DO NOME OU EMBLEMA DO UNOPS OU DAS NAÇÕES UNIDAS 

O Fornecedor não poderá fazer uso do nome, emblema ou do selo oficial do UNOPS ou das Nações Unidas para quaisquer propósitos. 

13.
PROIBIÇÃO DE PUBLICIDADE 

O Fornecedor não anunciará nem tornará público o fato de que está fornecendo  bens ou serviços para o UNOPS sem a permissão específica do UNOPS para cada caso.

14.
TRABALHO INFANTIL 

14.1 O Fornecedor atesta e garante que nem ele nem quaisquer de suas associadas estão envolvidos em práticas incompatíveis com os direitos estabelecidos na Convenção sobre os Direitos da Criança, incluindo o Artigo 32 que, entre outras coisas, determina que a criança deverá ser protegida contra a execução de qualquer trabalho perigoso ou que interfira com a educação da criança ou que seja nocivo à sua saúde ou a seu desenvolvimento físico, mental, espiritual, moral ou social. 

14.2  A violação desta declaração ou garantia dará ao UNOPS o direito de rescindir esta Ordem de Compra imediatamente mediante notificação ao Fornecedor, sem nenhuma responsabilidade por encargos decorrentes da sua rescisão ou outras responsabilidades de qualquer natureza. 

          15.
MINAS

15.1 O Fornecedor atesta e garante que nem ele nem quaisquer de suas associadas estão envolvidos ativa ou diretamente em atividades de patentes, desenvolvimento, montagem, produção, comercialização ou fabricação de Minas. O termo “Minas” significa aqueles dispositivos definidos no Artigo 2, Parágrafos 1, 4, e 5 do Protocolo II da Convenção sobre Proibições e Restrições ao Emprego de Certas Armas Convencionais que Podem ser Consideradas Excessivamente Lesivas ou Geradoras de Efeitos Indiscriminados, de 1980. 

15.2 A violação desta declaração ou garantia dará ao UNOPS o direito de rescindir esta Ordem de Compra imediatamente mediante notificação ao Fornecedor, sem nenhuma responsabilidade por encargos decorrentes da sua rescisão ou outras responsabilidades de qualquer natureza. 

16.
RESOLUÇÃO DE DISPUTAS 

16.1    Resolução Amigável

As Partes envidarão seus melhores esforços para resolver amigavelmente qualquer disputa, controvérsia ou reivindicação oriunda desta ou relacionada a esta Ordem de Compra, ou a sua violação, extinção e nulidade. Caso as Partes desejarem recorrer à solução amigável por meio de conciliação, essa conciliação deverá ser conduzida de acordo com as Regras de Conciliação da UNCITRAL, em vigor à data desta Ordem de Compra, ou conforme outro procedimento acordado entre Partes.

16.2    Arbitragem

Salvo que eventual disputa, controvérsia ou reclamação entre as Partes oriunda desta ou referente a esta Ordem de Compra, sua violação, extinção ou nulidade, tenha sido resolvida amigavelmente conforme o parágrafo anterior, dentro de 60 (sessenta) dias após o recebimento por uma Parte da solicitação de acordo amigável da outra Parte, tal disputa, controvérsia ou reclamação deverá ser submetida a processo de arbitragem conduzido de acordo com as regras e procedimentos de arbitragem da UNCITRAL, em vigor à data desta Ordem de Compra. O Tribunal Arbitral não terá autoridade para arbitrar danos punitivos e a decisão acerca da controvérsia, reclamação ou disputa será definitiva e obrigará de forma vinculante as Partes. 

          17.
PRIVILÉGIOS E IMUNIDADES 

Nada contido nestas Condições Gerais ou nesta Ordem de Compra como um todo deverá ser interpretado como renúncia de quaisquer privilégios e imunidades das Nações Unidas, incluindo seus órgãos subsidiários. 
ANEXO IV - CONDIÇÕES ESPECIAIS

As Condições Especiais a seguir deverão complementar, alterar ou serem acrescentadas às Condições Gerais. Sempre que houver algum conflito, as disposições constantes neste documento prevalecerão sobre aquelas previstas nas Condições Gerais. 
	Garantia do Produto

	√ Aplica-se                 (Não se aplica
	Se, no prazo de 12 meses após o início da utilização dos bens, forem descobertos quaisquer defeitos ou se estes surgirem durante o curso normal de sua utilização, o Fornecedor deverá sanar o defeito, seja por meio de reposição, seja por reparo.

	Indenização prefixada 

	√ Aplica-se                 (Não se aplica 
	Se o Fornecedor deixar de fornecer os bens especificados no(s) prazo(s) estipulado(s) no contrato, o Contratante deverá, sem prejuízo de outros recursos disponíveis previstos em contrato, deduzir do preço do Contrato, a título de indenização prefixada, a soma equivalente a 0,5% do preço dos bens em atraso, por cada semana de atraso, até a entrega efetiva, chegando a uma dedução máxima de 10% do preço contratado referente a esses bens. Uma vez atingido o valor máximo, o Contratante poderá considerar o Contrato rescindido. 

	Garantia de Proposta

	( Aplica-se

√ Não se aplica
	Não se aplica 

	Garantia de Execução

	( Aplica-se
√ Não se aplica
	a) No prazo de 30 (trinta) dias após o recebimento do Contrato, o Licitante vencedor deverá apresentar uma Garantia de Execução ao Contratante no valor de 10% do valor do Contratado. 

b) A Garantia de Execução permanecerá válida por até 30 dias contados a partir da data de emissão de um Certificado Satisfatório de Inspeção e Testes por parte da entidade contratante da ONU. 
c) Os valores da Garantia de Execução serão devidos ao Contratante como indenização por perdas resultantes da omissão do Fornecedor em cumprir suas obrigações nos termos do contrato.

d) A Garantia de Execução será expressa na moeda do Contrato e terá uma das seguintes formas: fiança bancária ou carta de crédito irrevogável emitida por banco de renome localizado no país do contratante ou no exterior, conforme previsto nestes Documentos da Licitação. 

A Garantia será devolvida ao Fornecedor no prazo de 30 (trinta) dias após o cumprimento do Contrato, inclusive qualquer obrigação da garantia. 

	Exige-se o atendimento a alguma outra condição? 

	√ Aplica-se                 (Não se aplica
	NORMAS TÉCNICAS APLICÁVEIS
Todos os serviços a serem fornecidos e/ou implementados, bem como todos os equipamentos e materiais pertinentes, deverão obedecer, em princípio, às seguintes Normas Técnicas:

a) ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas) - além das Normas NBR-16401 (referente a instalações centrais de ar condicionado para conforto) e NBR-14518 (referente a sistemas de ventilação para cozinhas profissionais), deverão ser utilizadas todas as Normas Técnicas pertinentes a cada especialidade envolvida no sistema (elétrica, hidráulica, etc.);

b) Resolução RE 176 de 24/10/2000 da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, devidamente atualizada nos termos da RE-09 de 16/01/2003;
c) Portaria 3.523 de 28/08/1998 do Ministério da Saúde;

d) ASHRAE (American Society of Heating, Refrigeration and Air Conditioning Engineers) - no caso da não existência ou de omissão das Normas ABNT, deverão ser respeitadas as recomendações constantes das publicações desta entidade;

e) SMACNA (Sheet Metal and Air Conditioning Contractors National Association) - manuais HVAC Duct System Design e HVAC Duct Construction Standards a serem utilizados na fabricação e Projeto das redes de dutos; Manual for the Balancing and Adjustment of Air Distribution Systems - As recomendações contidas neste manual deverão ser seguidas por ocasião do "start-up", balanceamento e regulagem das instalações

f) AMCA (American Moving and Conditioning Association) - As normas desta associação deverão ser respeitadas em todos os assuntos referentes aos dispositivos de movimentação de ar (ventiladores, exaustores, etc.).

g) NFPA (National Fire Protection Association);
h) NEMA (National Electrical Manufactures Association).


ANEXO V - LISTA DE REQUISITOS OBRIGATÓRIOS
Os equipamentos deverão estar em conformidade com os padrões internacionais da indústria em força, qualidade e mão-de-obra, e deverão incorporar peças disponíveis no comércio.  As Propostas deverão detalhar os Padrões Industriais satisfeitos pelos produtos ofertados. 

Os equipamentos terão garantia de peças e mão-de-obra de no mínimo 12 meses para peças não-consumíveis a partir da data de entrega/start-up. Esta informação deverá estar claramente confirmada na cotação e as Cotações deverão detalhar as condições da garantia.
A cotação deverá indicar claramente que as condições quanto à potência elétrica de todos os itens de equipamento oferecidos cumprem as especificações exigidas.

Os Licitantes deverão examinar, completar e encaminhar TODAS as partes deste "Aviso de Licitação" e fornecer TODA a documentação de apoio bem como a cotação financeira.  Propostas incompletas em que faltem respostas ou documentação de apoio poderão ser desqualificadas.

PROPOSTAS ALTERNATIVAS NÃO SERÃO ACEITAS.
SERVIÇOS LOCAIS PÓS-VENDA, SUPORTE TÉCNICO, PEÇAS DE REPOSIÇÃO E CONSUMÍVEIS
Serviços locais pós-venda e suporte técnico deverão ser oferecidos no Brasil. A empresa ou agente responsável por esse serviço deverá garantir a disponibilidade de um suprimento satisfatório de peças de reposição como parte da garantia e prestar serviços de conserto cobertos pela garantia, bem como dispor de um suprimento satisfatório de consumíveis.

A confirmação de que os serviços pós-venda serão disponibilizados deverá constar do documento da proposta.  Se esse serviço já estiver disponível, um resumo da identidade e dos contatos da agência de serviços indicada deverá ser fornecido na proposta comercial.  A ausência dessa confirmação desqualificará a cotação por “não-conformidade” com as Condições.

CRONOGRAMA DE ENTREGA DOS EQUIPAMENTOS
Todas as licitantes deverão fornecer em suas propostas um cronograma de entrega dos equipamentos, descrevendo o prazos de todas as etapas até a entrega no porto brasileiro (definir qual porto). Este prazo não poderá exceder ao dia 30 de maio de 2012 (devido a conclusão de construção da edificação).
SERVIÇOS COMPLEMENTARES 

O LICITANTE deverá prever em sua proposta que caberá a ele a efetiva ligação dos equipamentos e obrigatoriamente a execução dos start-up dos mesmos, devendo indicar em sua proposta o representante local (Brasil) credenciado para a realização dessas atividades.
O LICITANTE poderá indicar os condicionantes indispensáveis para a validação da garantia dos equipamentos.

DOCUMENTOS COMPLEMENTARES 

Em anexo especial a este edital encontram-se o Projetos/Desenhos abaixo relacionados e no anexo VI seguinte os memoriais e especificações técnicas dos equipamentos. Em caso de informações conflitantes, prevalecerão as recomendações constantes dos documentos na seguinte ordem de prioridade: Projetos/Desenhos, Detalhes Construtivos e Especificações Técnicas.

Os Licitantes deverão analisar as os Projetos/Desenhos e especificações técnicas cuidadosamente, uma vez que poderá haver condições especiais que não são comumente oferecidas por todos os fabricantes e que são consideradas necessárias para a implementação bem sucedida deste projeto. Todavia, as especificações técnicas (Anexo VI) aqui apresentadas não deverão ser interpretadas como necessariamente definidoras de um produto, modelo ou características de um fabricante em particular. NESTE CASO DEVENDO, ENTÃO, O LICITANTE IDENTIFICAR E INFORMAR EM SUA PROPOSTA OS EVENTUAIS AJUSTES NECESSÁRIOS NO PROJETO/DESENHOS E NAS ESPECIFICAÇÕES DA OBRA PARA PERMITIR A PERFEITA INSTAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS OFERTADOS.
Projetos / Desenhos
	PNUD-ARC-001
	Planta do 1° Subsolo – Tubulações Frigorígenas e de Drenagem

	PNUD-ARC-002
	Planta do Térreo – Tubulações Frigorígenas e de Drenagem

	PNUD-ARC-003
	Planta do 1° Pavimento – Tubulações Frigorígenas e de Drenagem

	PNUD-ARC-004
	Planta da Cobertura – Tubulações Frigorígenas e de Drenagem

	PNUD-ARC-005
	Cortes AA e BB

	PNUD-ARC-006
	Cortes CC e DD

	PNUD-ARC-007
	Diagramas Elétricos de Blocos

	PNUD-ARC-008
	Planta do 1° Subsolo – Redes de Dutos

	PNUD-ARC-009
	Planta do Térreo – Redes de Dutos

	PNUD-ARC-010
	Planta do 1° Pavimento – Redes de Dutos

	PNUD-ARC-011
	Planta da Cobertura – Redes de Dutos


Detalhes Construtivos (arquivo PNUD-03-ARC-04EX-101-DETC.zip)
	DP´s
	001 / 002 / 003 / 004 / 007 / 009 / 010 / 019 / 027 / 028 / 031 / 037 / 309 / 310 / 311 / 406 / 412 / 601


ANEXO VI – ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS
Objetivo: O objetivo deste TR é o de estabelecer as referencias para a aquisição de  EQUIPAMENTOS DE AR CONDICIONADO  destinados  a utilização na edificação do PNUD em construção no Complexo Sergio Vieira de Mello situado no SEN Lote 17 em Brasília DF, conforme previsto nos termos deste EDITAL.

Escopo do fornecimento:

Constituem-se escopo deste fornecimento as seguintes atividades:

1. Fornecimento dos Equipamentos de Ar Condicionado conforme lista e especificações abaixo.

2. Transporte dos Equipamentos desde a sua origem até o local de instalação (SEN – lote 17 – Brasilia Brasil)

3. Ligação dos equipamentos (infra-estrutura deverá estar pronta) 

4. Start–Up dos Equipamentos.

Serão fornecidos em quantidade e qualidade equivalente os seguintes equipamentos:

	1 - EQUIPAMENTOS DE AR CONDICIONADO
	
	

	SISTEMA VRF  - UNIDADE CONDENSADORA INVERTER C/ ALTO COP, P/ 85,0 KW (30 HP)
	PÇ
	4,00

	 
	
	

	SISTEMA VRF  - UNIDADE EVAPORADORA HI WALL
	
	

	2,2 KW 
	PÇ
	2,00

	2,8 KW 
	PÇ
	1,00

	 
	
	

	SISTEMA VRF  - UNIDADE EVAPORADORA CEILING
	
	

	14,0 KW 
	PÇ
	1,00

	 
	
	

	SISTEMA VRF  - UNID. EVAPORADORA CASSETTE 1 VIA
	
	

	2,2 KW 
	PÇ
	1,00

	 
	
	

	SISTEMA VRF - UNID. EVAPORADORA CASSETTE 2 VIAS
	
	

	C/ FLANGE P/ AR EXTERNO
	
	

	2,2 KW  
	PÇ
	12,00

	2,8 KW 
	PÇ
	21,00

	3,6 KW
	PÇ
	39,00

	4,5 KW 
	PÇ
	28,00

	5,6 KW
	PÇ
	4,00

	7,1 KW 
	PÇ
	2,00

	11,2 KW 
	PÇ
	1,00

	 
	
	

	CONDICIONADOR SPLIT SYSTEM C/ EVAPORADOR CEILING 
	
	

	48.000 BTU/H 
	PÇ
	1,00

	36.000 BTU/H 
	PÇ
	2,00

	 
	
	

	RECUPERADOR DE CALOR TIPO "LOSSNAY", P/ 10.000 M3/H, 
	PÇ
	1,00

	 
	
	

	PAINEL DE COMANDO REMOTO DIGITAL P/ UE'S E UC'S DO VRF
	PÇ
	4,00

	 
	
	


Os equipamentos a serem fornecidos terão os seguintes requisitos técnicos:

DESCRIÇÃO DOS SISTEMAS
Sistemas de Ar Condicionado

Sistema VRF

Todos os pavimentos serão beneficiados por sistemas de condicionamento de ar do tipo VRF, composto basicamente por uma unidade compressora e condensadora (UC), instalada externamente na cobertura do prédio e interligada a diversas unidades evaporadoras (UE's) dos tipos Cassette (1 e 2 vias), Hi Wall e Ceiling, dependendo do local atendido.

A interligação entre as unidades evaporadoras e a unidade condensadora será executada por meio de tubos de cobre fosforoso, sem costura, desoxidados, recozidos e brilhantes, nas bitolas especificadas no Projeto. As tubulações flexíveis não deverão ter emendas, exceção feita às conexões com os condensadores e condicionadores que deverão ser efetuadas por meio de flanges, parafusos e porcas. Tendo em vista a integridade física de operadores e demais pessoas que porventura se aproximem dos condicionadores, todas as tubulações (líquido e sucção ou descarga) deverão ser isoladas com borracha esponjosa de células fechadas do tipo “Armaflex” para 105(C, espessura mínima de 13 mm e acabamento em alumínio liso (0,40 mm) para proteção mecânica.

Sistema VRF: UC de alta eficiência (COP mínimo de 4,0) / UE com filtragem mínima F5 (ABNT / NBR-16401)
 Sistema Split System Convencional
As únicas exceções ao sistema VRF, com a utilização de condicionadores Split System convencional, serão o Espaço Multi-uso, localizado na Cobertura, e o CPD, onde teremos um condicionador atuando como reserva do equipamento principal. 

Este sistema é composto basicamente por uma unidade evaporadora instalada diretamente no ambiente beneficiado interligada a uma única unidade condensadora montada na parte externa por meio de tubulações de cobre isoladas idênticas à do sistema VRF.

 Sistemas de Ventilação / Exaustão

Suprimento de Ar Externo

O suprimento de ar externo para todos os condicionadores será efetuado de maneira centralizada por meio de diversos sistemas de pré-tratamento compostos por ventiladores de insuflamento, exaustão e recuperadores de calor sensível e latente do tipo Lossnay (ref. Mitsubishi) visando a otimização das cargas térmicas e, consequentemente, o consumo energético do empreendimento.

Estas unidades recuperadoras serão do tipo modular, instaladas em casas de máquinas na cobertura, sendo compostas por trocadores de calor do tipo placas higroscópicas com gabinete metálico, tendo como função principal o aproveitamento do ar de expurgo dos ambientes condicionados (com temperatura e umidade relativa nas condições de retorno), para pré-resfriar o ar externo necessário para manutenção da qualidade interna do ar dos ambientes.
Os elementos de placas são construídos em papel tratado com resina especial do tipo higroscópico, permitindo da passagem da umidade do fluxo de ar externo para o fluxo do ar de exaustão via diferença das pressões parciais de vapor d’água presentes nos fluxos, bem como a transferência de calor sensível entre os dois fluxos de ar, em razão do gradiente térmico entre eles sem contato direto entre os fluxos que resulte em contaminação ou mistura.

BASES DE CÁLCULOS

.01. Sistemas de Ar Condicionado
.01.01. Condições Térmicas
	Externas
	
	TBS: 33(C / TBU: 24(C

	Internas
	(geral)
	TBS: 24(C +/- 2(C - UR: 50 % +/- 10% (sem controle)


Definidas a partir das condições recomendáveis pela NBR-16401, lembrando que as condições internas acima descritas serão mantidas quando não forem ultrapassadas as condições admitidas para o ar exterior e demais elementos considerados no cálculo das cargas térmicas.

01.02. Ocupação
Foram adotadas as taxas de ocupação abaixo indicadas:

	· Escritórios / Geral
	  6 m2 / pessoa


01.03. Iluminação
No cálculo de carga térmica consideramos a utilização de lâmpadas incandescentes e/ou fluorescentes na taxa total de 25 W/m2.

01.04. Pessoas / Ar Externo
Para as taxas de calor liberadas por pessoas foram adotados os valores constantes na Norma NBR-16401 que são função do tipo de ocupação e das condições internas de cada ambiente.

Da mesma forma, as vazões de ar externo foram determinadas com base nas disposições da NBR-16401-3 Nível 3.

01.05. Premissas
a) Foi considerada no Cálculo de Carga Térmica a existência de um isolamento térmico equivalente a 50 mm de poliestireno expandido em toda a extensão da cobertura.

b) Todos os vidros das janelas foram consideradas como protegidos externamente através de brises horizontais, incluindo os do atrium. Todas as portas e janelas que se comuniquem com o exterior e/ou ambientes não condicionados deverão permanecer fechadas utilizando-se, caso necessário, molas de fechamento automático

c) .Foi considerada uma taxa de dissipação para equipamentos de 15 W/m2.

d) As fachadas dos andares foram consideradas com vidro simples com coeficiente de transmissão U = 3,5 W/oCm2  e coeficiente de sombreamento = 0,45
CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

.01. Finalidade
O presente item estabelece os requisitos mínimos a serem cumpridos quanto ao fornecimento e instalação dos materiais e equipamentos dos sistemas de Ar Condicionado, Ventilação e Exaustão objetos deste Projeto.

Os equipamentos, materiais e serviços a serem fornecidos deverão ser selecionados, especificados e/ou executados rigorosamente de acordo com o Projeto elaborado pela CONTRACTORS, lembrando que os fabricantes e modelos citados, por servirem de base para o desenvolvimento do mesmo, devem ser utilizados como "padrão genérico de qualidade" e serão considerados preferencialmente por ocasião da análise das Propostas. Todas as divergências e ressalvas com relação ao Projeto executado pela CONTRACTORS deverão ser apresentadas por escrito quando da entrega da Proposta, uma vez que o PROPONENTE assumirá total e integral responsabilidade pelo funcionamento da instalação dentro das condições estabelecidas originalmente em projeto.

02. Garantias e Responsabilidades do PROPONENTE
a) O PROPONENTE deverá fornecer ao CLIENTE ou seu representante os "CERTIFICADOS DE GARANTIA" de todos os equipamentos devidamente preenchidos, carimbados e assinados, bem como catálogos, manuais de operação, manutenção e instalação, desenhos e demais documentos necessários ao perfeito entendimento e conservação das instalações;

b) O PROPONENTE deverá também fornecer por escrito um "TERMO GLOBAL DE GARANTIA" dos equpamentos de seu fornecimento, comprometendo-se de maneira intransferível a substituir, corrigir ou reparar quaisquer defeitos que eventualmente possam surgir nas mesmas, incluindo todas as despesas com estadias e viagens, materiais de reposição e mão-de-obra necessários ao cumprimento dos termos de garantia, desde que não provenientes de desgaste normal, operação incorreta ou por não obediência às recomendações claramente expressas pelo PROPONENTE.

c) Juntamente com o "TERMO GLOBAL DE GARANTIA" acima referido, o PROPONENTE deverá apresentar um "COMPROMISSO DE MANUTENÇÃO GRATUITA" no qual se obrigará a prestar, durante 60 (sessenta) dias a partir da data de recebimento final da instalação, os seguintes serviços: ajustes e regulagens eventualmente necessários; lubrificação e limpeza dos equipamentos; fornecimento e instalação de peças e acessórios necessários às perfeitas condições de operação e; atendimento de eventuais chamadas motivadas por defeitos e/ou dificuldades relativas à instalação e/ou aos equipamentos.

d) Os prazos de garantia deverão ser de, no mínimo, 12 (doze) meses após o início de operação ou 18 (dezoito) meses após a entrega dos equipamentos em obra, prevalecendo o que primeiro ocorrer. No caso dos condicionadores de ar, serão considerados os prazos constantes dos respectivos "CERTIFICADOS DE GARANTIA";

e) Será de responsabilidade do PROPONENTE o fornecimento de todo o equipamento e mão-de-obra necessários à execução dos testes finais de aceitação das instalações e pelo treinamento do pessoal designado pelo CLIENTE para operação das mesmas.

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

SISTEMAS DE AR CONDICIONADO

CONDICIONADORES TIPO VRF
Os condicionadores do tipo VRF são equipamentos com tecnologia de variação de vazão do gás refrigerante em função das efetivas necessidades do sistema, possuindo capacidades térmicas e vazões de ar de acordo com as reais necessidades dos ambientes a condicionar.

A variação da vazão de refrigerante é obtida mediante a utilização de inversores (ou variadores) de freqüência, comandados digitalmente, atuando sobre os motores de acionamento dos compressores de modo a obterem-se velocidades adequadas à efetiva demanda de capacidade dos ambientes atendidos.

São constituídos basicamente por uma ou mais unidades externas (neste caso trabalhando em conjunto, similarmente a uma unidade única), e tantas unidades internas remotas e de diversos tipos, como necessário, existindo, é claro, limites para estas combinações (consultar catálogos dos fabricantes).

Quando a condensadora externa for constituída por duas ou mais unidades compressoras, somente uma será acionada pelo sistema “inverter” enquanto as outras serão “convencionais”, ou seja, possuirão velocidade fixa. No entanto, a conveniente entrada progressiva das máquinas, controlada por um eficiente controle digitalizado, fará com que a resposta (capacidade requerida x capacidade disponibilizada), seja sensivelmente linear, acompanhando a demanda das unidades evaporadoras instaladas nos diversos ambientes.

As unidades externas trabalham como “condensadoras”, enquanto que unidades internas refrigeram os ambientes. Porém, diferentemente dos “Splits” e “Multi Split´s” convencionais (vazão de gás constante), e mesmo dos “Splits” e “Multi Split´s” com tecnologia “Inverter” (vazão de gás variável), no sistema VRV a expansão do gás refrigerante ocorre a partir da saída do condensador. Desta forma, as duas linhas de tubos que unem as unidades externas e internas conduzem apenas gás refrigerante.

A condição de marcha, adaptando a capacidade da(s) unidade(s) externa(s) às efetivas necessidades internas, propicia a marcha ininterrupta dos compressores e temperaturas praticamente constantes nos ambientes, bem como melhores condições de controle da umidade relativa ambiente.

01. GABINETES:

De construção robusta, em perfis de plásticos de engenharia, alumínio ou chapa de aço com tratamento anticorrosivo e pintura de acabamento, providos de isolamento térmico em material incombustível e de painéis frontais e laterais facilmente removíveis através de parafusos. Os painéis removíveis deverão possuir guarnições de borracha, ou similar, devidamente coladas.

Independentemente do tipo (a exceção dos modelos de embutir), todos os terminais de ambientes terão suas partes aparentes executadas em plásticos de engenharia, de fina aparência, e com flapes e outros mecanismos de direcionamento automático das saídas de ar.

02. VENTILADORES (unidades internas):

Serão do tipo radial ou centrífugo de dupla aspiração com pás curvadas para a frente. Serão de construção robusta, em plásticos de engenharia ou em chapa de aço com tratamento anticorrosivo, e rotores balanceados estática e dinamicamente, acionados por motores elétricos do tipo indução, IP-54, classe de isolamento B, bifásico, 60Hz. Os ventiladores e respectivos motores deverão ser montados em uma base única rígida e acoplados aos eixos mediante acoplamentos elásticos, sendo montados sobre mancais de lubrificação permanente e auto-alinhantes. Os ventiladores deverão ter capacidade suficiente para circular as vazões de ar previstas, com velocidades de descarga inferiores a 8 m/s.

03. EVAPORADOR:

Construídos em tubos paralelos de cobre com aletas de cobre ou alumínio, perfeitamente fixadas aos tubos por meio de expansão mecânica ou hidráulica dos mesmos. As cabeceiras serão construídas em chapas de aço galvanizadas ou de alumínio duro. Os coletores serão em tubos de cobre e os distribuidores de líquido em latão ou cobre, sendo que os tubos de distribuição deverão ser obrigatoriamente em cobre. O evaporador deverá ser projetado para permitir um perfeito balanceamento com o conjunto compressor-condensador.

04. CONDENSADOR A AR REMOTO:

O Ventilador devera ser do tipo axial em resina de polipropileno moldado com desenho aerodinâmico alto desempenho e baixo nível de ruído, sendo a hélice estática e dinamicamente balanceada com controle de velocidade com variação de 0% a 100%, via inversor de freqüência. O ventilador deverá permitir ajuste de pressão estática através de troca do motor ou ajuste da rotação por configuração na placa de controle micro-processada da unidade externa.

A serpentina do condensador deverá ser construída em tubos paralelos de cobre com aletas de cobre ou alumínio espaçadas, no máximo, de 1/8” e perfeitamente fixadas aos tubos por meio de expansão mecânica ou hidráulica dos mesmos. As cabeceiras serão construídas em chapas de alumínio ou de aço galvanizado. Os coletores serão executados em tubos de cobre. O condensador deverá ser projetado de modo a permitir um perfeito balanceamento com o conjunto compressor-evaporador.

A serpentina deverá possuir película anti-corrosiva, para proteção do alumino contra ação da poluição e atmosferas corrosivas. A área de troca deverá ser controlada por válvulas solenóide conforme a demanda de capacidade de forma a obter a melhor performance em qualquer condição de tempo operando sem problemas em temperaturas de -20oC à 43oC externos.
05. BANDEJA DE RECOLHIMENTO DE ÁGUA:

A bandeja de recolhimento de água condensada deverá ter caimento para o lado da drenagem que poderá ser feita em um ou dois pontos, (extremidade). A bandeja será em plásticos de engenharia ou, alternativamente, em chapa tratada convenientemente contra corrosão e isolada termicamente, quando necessário.

	Todas as tubulações de drenagem deverão ser isoladas termicamente com calhas de borracha esponjosa de células fechadas na espessura adequada para evitarem-se riscos de condensação nas mesmas, exceção feita aos trechos instalados no interior de paredes.


06. COMPRESSOR FRIGORÍFICO:

Serão unidades do tipo hermético, scroll inverter, com proteção térmica, pressostatos de alta (rearme manual) e baixa pressão, e válvulas de serviço na sucção e descarga. Os compressores deverão ser bloqueados nos seguintes casos:

· Aquecimento excessivo no enrolamento do motor (protetor térmico);

· Pressões anormais de trabalho (pressostatos de alta e baixa);

· Deficiência de lubrificação (pressostato de óleo);

· Paralisação dos ventiladores de insuflamento (interlock);

O compressor frigorífico do tipo “scroll” (Espiral) deverá possuir casco de baixa pressão, desenhado para gás refrigerante “ecológico” R-410A e ser dotado de cinta de aquecimento elétrico no cárter. Todos os compressores deverão possuir controle de capacidade independente por inversores de frequência (Inverter Drive). Os compressores deverão ser instalados dentro de caixa metálica fechada com isolamento acústico de forma e evitar a fuga de ruído através do conjunto vazado do trocador de calor e possuir proteção contra chuva e ação do tempo.

O nível de ruído das unidades condensadoras, não poderá ultrapassar a 66 dB(A) durante o dia. O condensador deverá possuir recurso de redução de ruído durante o período de operação noturna. 

07. CIRCUITO FRIGORÍFICO

O circuito frigorífico será constituído de tubos de cobre nas bitolas adequadas, de acordo com as normas da ASHRAE e do fabricante, de modo a garantir a aplicação das velocidades corretas em cada trecho, bem como a execução de um trajeto adequado. Deverá haver o máximo rigor na limpeza, desidratação, vácuo e testes de pressão do circuito antes da colocação do gás refrigerante. As linhas deverão ter no mínimo filtro secador, visor com indicador de umidade e válvula de expansão com distribuidor na linha de líquido, registros e ligações para manômetros na entrada e saída de cada compressor.

O circuito interno deverá ter no mínimo, sub-resfriamento ativo dotado de válvula de expansão eletrônica em trocador de calor “tube in tube”, acumulador de líquido de sucção, registros de serviço, separador de óleo na descarga do compressor, válvulas solenóides e capilares de by-pass de refrigerante/óleo e ligações para manômetros na entrada e na saída do compressor. 

A serpentina deverá possuir película anti-corrosiva, para proteção do alumino contra ação da poluição e atmosferas corrosivas. A área de troca deverá ser controlada por válvulas solenóide conforme a demanda de capacidade de forma a obter a melhor performance em qualquer condição de tempo operando sem problemas em temperaturas de -20oC à 43oC externos.
08. FILTROS DE AR:

No mínimo de classe F5 (ABNT/NBR 16401), montados em compartimentos apropriados que permitam fácil remoção e colocação dos mesmos. Serão montados na entrada de ar dos condicionadores. A armação deverá ser vedada na junção com os filtros. A velocidade do ar nos filtros não deverá ser superior a 2,5 m/s.

09. SISTEMA VRV

Conforme descrito anteriormente, múltiplas unidades evaporadoras estarão interligadas a unidades condensadoras providas de compressores com inversores de freqüência de modo a permitir a variação da vazão de refrigerante em função das efetivas necessidades de carga térmica. As interligações entre as unidades evaporadoras e as respectivas unidades condensadoras deverão ser efetuadas com tubulações de cobre isoladas, observando-se rigorosamente a utilização dos derivadores (“juntas refnet”) originais dos fabricantes das máquinas nas linhas frigorígenas sempre que exigido por estes. Os procedimentos de limpeza, solda, fechamento e eventual carga de gás deverão igualmente atender a todas as exigências desses, e ser efetuadas por pessoal treinado e habilitado especificamente para tais tarefas. Em suma, apenas as tubulações frigorígenas e respectivos acessórios, com exceção das referidas derivações), bem como cabeamentos, isolamento e soldas não serão fornecidas pelo fabricante do equipamento. Todavia, ressaltamos que as varetas de solda somente poderão ser do tipo “ligas de prata” com a porcentagem de prata (Ag) mínima aprovada pelo fabricante e que os procedimentos deverão atender totalmente às suas exigências.

10. QUADRO ELÉTRICO INCORPORADO:

Para comando e proteção dos motores, devendo ser do tipo armário, em chapa de aço tratada, e contendo fusíveis, contatores e relés de sobrecarga para cada motor, bem como botoeiras e sinalizadores para indicação de funcionamento e anomalias. As interligações deverão ser feitas com fios de cobre ou cabos com isolamento termoplástico 750V. Quando utilizados cabos, estes deverão ser acomodados em calhas termoplásticas providas de tampas de acesso. Toda fiação deverá ser convenientemente numerada e anilhada de acordo com o esquema elétrico do equipamento e conectada a bornes também numerados.

11. QUANTIDADES E CARACTERÍSTICAS:

Unidades Condensadoras de Alta Eficiência com COP mínimo de 4,0 (ASHRAE 90.1/2007 exige 3,1 para sistemas VRF). 

Demais características e quantidades, vide Projeto.

CONDICIONADORES TIPO “SELF CONTAINED” OU "SPLIT SYSTEM"
CONDENSAÇÃO A AR REMOTA

GERAL

Serão do tipo metálico, com capacidade térmica e vazões de ar de acordo com as tabelas anexas. Serão constituídos de:

01. GABINETE METÁLICO:

As unidades evaporadoras e condensadoras deverão possuir construção robusta, em perfis de chapa de aço, ou alumínio com tratamento anticorrosivo e pintura de acabamento, providos de isolamento térmico em material incombustível e de painéis frontais e laterais facilmente removíveis através de parafusos. Os painéis removíveis deverão possuir guarnições de borracha, ou similar, devidamente coladas.

As unidades evaporadoras dos condicionadores “Split de Ambiente”, os gabinetes deverão ser construídos em plásticos de engenharia e convenientemente isolados.

02. VENTILADORES:

Serão do tipo centrífugo, de dupla aspiração e de pás curvadas para a frente. Serão de construção robusta, em chapa de aço com tratamento anticorrosivo, e rotores balanceados estática e dinamicamente. Os ventiladores e respectivos motores deverão ser montados em uma base única rígida. Os eixos serão bipartidos e unidos por acoplamentos elásticos, sendo montados sobre mancais de lubrificação permanente e auto-alinhantes. Os ventiladores deverão ter capacidade suficiente para circular as vazões de ar previstas, com velocidades de descarga não superiores a 8 m/s.

03. MOTORES DE ACIONAMENTO:

Será um motor para cada condicionador, do tipo indução, IP-54, isolamento classe B, trifásico ou monofásico, 60 Hz, completado por polias reguláveis, correias e trilhos esticadores.

04. EVAPORADOR:

Construídos em tubos paralelos de cobre com aletas de cobre ou alumínio, perfeitamente fixadas aos tubos por meio de expansão mecânica ou hidráulica dos tubos. As cabeceiras serão construídas em chapas de aço galvanizadas ou de alumínio duro. Os coletores serão em tubos de cobre e os distribuidores de líquido em latão ou cobre, sendo que os tubos de distribuição deverão ser obrigatoriamente em cobre. O evaporador deverá ser projetado para permitir um perfeito balanceamento com o conjunto compressor-condensador.

05. CONDENSADOR A AR REMOTO:

Exceção feita aos condicionadores “Split System” de pequena capacidade (até 36.000 BTU/h), todos os demais deverão ser obrigatoriamente do tipo centrífugo, obedecendo ao descrito no item 02 acima, com velocidade inferior a 8m/s, balanceado estática e dinamicamente. O(s) motor(es) de acionamento deverá(ão) ser do tipo de indução, IP-54, isolamento classe B, trifásico. Deverão ainda ser completados, quando centrífugos, com polias reguláveis, correias e trilhos esticadores.

A serpentina do condensador deverá ser construída em tubos paralelos de cobre, com aletas de alumínio espaçadas, no máximo, de 1/8” e perfeitamente fixadas aos tubos por meio de expansão mecânica ou hidráulica dos mesmos. As cabeceiras serão construídas em chapas de alumínio ou de aço galvanizado. Os coletores serão executados em tubos de cobre. O condensador deverá ser projetado de modo a permitir um perfeito balanceamento com o conjunto compressor-evaporador.

06. BANDEJA DE RECOLHIMENTO DE ÁGUA:

A bandeja de recolhimento de água condensada deverá ter caimento para o lado da drenagem que deverá ser feita em dois pontos, um em cada extremidade. A bandeja será em chapa tratada convenientemente contra corrosão e isolada termicamente.

	Todas as tubulações de drenagem deverão ser isoladas termicamente com calhas de borracha esponjosa de células fechadas na espessura adequada para evitarem-se riscos de condensação nas mesmas, exceção feita aos trechos instalados no interior de paredes.


07. COMPRESSOR FRIGORÍFICO:

Unidade do tipo scroll ou alternativo, hermético ou semi-hermético, com proteção térmica, pressostatos de alta (rearme manual) e baixa pressão, válvulas de serviço na sucção e descarga, e visores de líquido. Os modelos semi-herméticos deverão possuir ainda indicador de nível de óleo do cárter, pressostato de óleo com rearme manual e resistência de aquecimento do cárter. Serão 02(dois) ou mais compressores por condicionador, com circuitos frigoríficos independentes, quando a capacidade for igual ou superior a 10 TR.

Os compressores deverão ser bloqueados nos seguintes casos:

· Aquecimento excessivo no enrolamento do motor (protetor térmico);

· Pressões anormais de trabalho (pressostatos de alta e baixa);

· Deficiência de lubrificação (pressostato de óleo);

· Paralisação dos ventiladores de insuflamento (interlock);

· Temperatura dentro do estabelecido (termostato de operação).

08. CIRCUITO FRIGORÍFICO

O circuito frigorífico será constituído de tubos de cobre nas bitolas adequadas, de acordo com as normas da ASHRAE, de modo a garantir a aplicação das velocidades corretas em cada trecho, bem como a execução de um trajeto adequado. Deverá haver o máximo rigor na limpeza, desidratação, vácuo e testes de pressão do circuito antes da colocação do gás refrigerante. As linhas deverão ter no mínimo filtro secador, visor com indicador de umidade e válvula de expansão com distribuidor na linha de líquido, registros e ligações para manômetros na entrada e saída de cada compressor. Na parte superior do condensador será aplicada uma válvula de segurança. Quando o compressor for do tipo semi-hermético o condicionador deverá possuir ainda válvula solenóide para recolhimento.

09. FILTROS DE AR:

Classe G3 (ABNT/NBR 6401) e montados em caixas ou armações metálicas que permitam fácil remoção e colocação dos mesmos. Serão montados na entrada de ar dos condicionadores. A armação deverá ser vedada na junção com os filtros. A velocidade do ar nos filtros não deverá ser superior a 2,5 m/s.

10. QUADRO ELÉTRICO INCORPORADO:

Para comando e proteção dos motores, devendo ser do tipo armário, em chapa de aço tratada, e contendo fusíveis, contatores e relés de sobrecarga para cada motor, bem como botoeiras e sinalizadores para indicação de funcionamento e anomalias. As interligações deverão ser feitas com fios de cobre ou cabos com isolamento termoplástico 750V. Quando utilizados cabos, estes deverão ser acomodados em calhas termoplásticas providas de tampas de acesso. Toda fiação deverá ser convenientemente numerada e anilhada de acordo com o esquema elétrico do equipamento e conectada a bornes também numerados.

11. QUANTIDADES E CARACTERÍSTICAS: Vide Projeto

RECUPERADOR DE ENERGIA ENTÁLPICO

01. Unidades para instalação no entre forro (ambiente) tipo “Built in”. (até 2000m³/h).

São basicamente trocadores de calor do tipo de placas higroscópicas, com gabinete metálico, tendo como função principal o aproveitamento do ar de expurgo dos ambientes condicionados (com temperatura e umidade relativa nas condições de retorno), para pré-resfriar o ar externo necessário para manutenção da qualidade interna do ar dos ambientes.
Os elementos de placas são construídos em papel tratado com resina especial do tipo higroscópico, permitindo da passagem da umidade do fluxo de ar externo para o fluxo do ar de exaustão via diferença das pressões parciais de vapor d´água presentes nos fluxos, bem como a transferência de calor sensível entre os dois fluxos de ar, em razão do gradiente térmico entre eles sem contato direto entre os fluxos que resulte em contaminação ou mistura.

Os módulos trocadores de calor são montados em gabinete metálico, com juntas de vedação entre os canais dos distintos fluxos, dispondo de tomadas para conexão às redes de dutos, bem como sistema de filtragem do ar nos dois fluxos. 
Os recuperadores deverão possuir ventiladores incorporados ao equipamento destinados à circulação do fluxo de ar de exaustão e reposição. 

O trocador não poderá ter dispositivos mecânicos de acionamento ou partes e peças que necessitem reposição devido a perda de eficiência no processo de transferência do calor durante a operação normal ou que permitam a passagem ou contato de gases, vapores ou quaisquer tipos de contaminação (incluso contato alternado de uma mesma superfície com o fluxo de ar de exaustão e renovação, que possa permitir a contaminação),

Cada unidade deverá possuir registro com acionamento automático e manual que permita a comutação entre ventilação direta ou recuperação de calor, permitindo o aproveitamento do ar frio no inverno (ciclo economizer). 

Os fluxos de ar deverão ser perfeitamente balanceados na condição padrão de uso sendo a vazão de renovação igual à de exaustão,  não sendo admitido uso de recursos como purga de ar para controle de contaminação. Exceto em aplicações onde seja requerida pressurização positiva ou negativa dos ambientes devido a controle de circulação do ar entre os ambientes.

Estes recuperadores deverão possuir eficiência sensível mínima de 75% (redução de temperatura) e eficiência entálpica mínima de resfriamento de 60% com pressão estática de 15 mmCA na condição  nominal de catálogo.

Sua montagem para instalação deverá permitir colocação em qualquer posição exceto inclinada, deforma que as conexões de ar possam ser adaptadas ao posicionamento dos dutos ou sua montagem possa ser feita na vertical em paredes (Wall Mounted).

As unidades deverão possuir filtro original lavável de fácil remoção via porta de acesso lateral.

As células de recuperação de calor deverão ser do tipo higroscópico, removíveis para limpeza via porta lateral e com durabilidade superior a 10 anos sem necessidade de troca ou aplicação de materiais relacionados ao processo de absorção de umidade ou transferência térmica. (O Fabricante / Fornecedor deverá dar a garantia sobre o trocador de pelo menos 10 anos de uso).

Não deverá possuir necessidade de drenagem e nem sistema de purga de ar.

 As unidades deverão ser fornecidas com quadro elétrico incorporado micro-processado, para integração direta ao sistema de controle de ar condicionado em sua rede nativa, permitindo sua operação via controle remoto local (inclusive ser incorporado ao controle remoto do grupo de evaporadores do ambiente atendido), operação via painel central de controle e sistema de controle centralizado via computador IBM/PC. 

O sistema de controle deverá permitir:

· Acionamento independente ou sincronizado com os evaporadores da área atendida.

· Programação horária diária, semanal e anual de sua operação indepedente dos evaporadores se necessário.

· Mudança da velocidade do ventilador (pelo menos duas velocidades).

· Alternância entre modo de ventilação pura (economizer), recuperação entálpica ou automático. No modo automático a unidade deverá decidir em função da temperatura de operação dos evaporadores da área atendida e de sua leitura da temperatura do ar de exaustão e renovação qual o modo de operação mais adequado: recuperação entálpica ou ventilação direta.

· Operação por sistema BMS de terceiros.

· Reinício automático após queda de energia e possibilidade de acionamento direto via disjuntor.

02. Unidades modulares para instalação em casa de máquinas. (acima de 1500m³/h).
Para utilização de grandes vazões de ar externo serão utilizados ventiladores centrífugos adquiridos separadamente dos recuperadores para captação e exaustão de ar, (neste caso deverá ser fornecida pelo proponente modulo de entradas e saídas digitais para integração do equipamento ao sistema de controle de ar condicionado – VRF)

 A eficiência sensível mínima deverá ser de 70,0% (redução de temperatura) e eficiência entálpica mínima de resfriamento deverá ser 60,0% com perda de pressão máxima de 40 mmCA na condição nominal de catálogo.

O instalador deverá incorporar filtros descartáveis G4 nas estradas de ar de exaustão e reposição.

O gabinete deverá ser isolado e possuir pintura externa e tampas de acesso rápido de manutenção e limpeza em ambos os lados. Sua construção deverá permitir o empilhamento de até 5 módulos para uso dos mesmos ventiladores de exaustão e renovação para obtenção de vazões mais elevadas de ar. Suas células higroscópicas deverão ter durabilidade superior a 10 anos sem necessidade de troca ou aplicação de materiais ou substâncias relacionados ao processo de absorção de humidade ou transferência térmica. Não deverá possuir necessidade de drenagem e nem necessidade de purga de ar.

CAIXAS DE VENTILAÇÃO

01. GABINETE:

Construção robusta e compacta em chapas de alumínio ou de aço galvanizadas com estrutura em perfis reforçados possuindo ainda tampas de acesso ao motor e transmissão providas de fecho rápido. O gabinete deverá ser pintado e tratado convenientemente contra corrosão, sendo adequado para trabalho “ao tempo“.

02. VENTILADORES:

Poderão ser utilizados um ou mais ventiladores em cada caixa em função das vazões de ar requeridas, sendo que estes deverão ser do tipo centrífugo, de dupla aspiração e de pás curvadas para a frente (“Sirocco”) ou para trás (“Limit Load”). Serão de construção robusta, anti-faísca, em chapa de aço com tratamento anticorrosivo (voluta), sendo os rotores (em alumínio) balanceados estática e dinamicamente. A eficiência mínima aceitável é 70%. Os ventiladores e respectivos motores deverão ser montados em uma base única rígida flutuante sobre coxins de borracha. Os eixos serão bipartidos e unidos por acoplamentos elásticos montados sobre mancais de lubrificação permanente e auto-alinhantes.

03. MOTOR ELÉTRICO:

Motor do tipo indução, IP-54, com alto rendimento, TFVE, 380V/60Hz/3Φ.

04. CARACTERÍSTICAS ESPECIAIS

	Conforme a Norma ASHRAE 90.1-2007, os motores dos ventiladores deverão possuir limitação na relação potência elétrica / vazão de insuflamento de acordo com a seguinte fórmula: HP < 0,0011 x vazão (CFM)


05. ACESSÓRIOS:

· Trilhos esticadores de correias;

· Conexão flexível na sucção;

· Pintura a base de epóxi;

· Peça de proteção das correias;

· Base única para o conjunto moto-ventilador em perfilados de aço com calços anti-vibrantes tipo “VIBRACHOC” ou “VIBRANIHIL”;

· Dreno plugado e Porta de Inspeção na voluta.

06. NÍVEIS DE RUÍDO:

O nível de ruído máximo admissível é de 65 dB(A), caso contrário o Proponente deverá incluir no seu escopo de fornecimento dispositivos de atenuação acústica compatíveis com essa limitação e somente após aprovação formal por parte do Cliente.

07. QUANTIDADES E CARACTERÍSTICAS: Vide Projeto

EXAUSTORES CENTRÍFUGOS

Serão unidades do tipo centrífugo, simples aspiração e com rotores de pás curvadas para para a frente (Sirocco) ou para trás (Limit Load).

01. Dados Construtivos

	· Acionamento
	Motor elétrico do tipo indução, IP-54, com alto rendimento, 380V/60Hz/3Φ.

	· Acoplamento
	Polias reguláveis e correias em “V”, com relação de redução nunca superior a 3:1

	· Velocidade de Descarga
	10,0 m/s (máxima)

	· Eficiência Mínima
	70%

	· Acessórios
	Protetor de Correias; Trilhos Esticadores; Conexões Flexíveis; Base única com calços de borracha;

	· Fabricação
	Para rotores com diâmetro igual ou superior a 80 cm a caixa espiral deverá ser dividida em 2 partes flangeadas e aparafusadas.

	· Acabamento
	Pintura a base de epóxi específica para instalação “ao tempo”

	· Balanceamento
	Estático e dinâmico


02. Características Especiais:

	a)
	Conforme a Norma ASHRAE 90.1-2007, os motores dos ventiladores deverão possuir limitação na relação potência elétrica / vazão de insuflamento de acordo com a seguinte fórmula: HP < 0,0011 x vazão (CFM), exceção feita aos exaustores de coifas de gordura.



	b)
	Os exaustores das coifas de gordura deverão obrigatoriamente ser do tipo Limit Load, com construção anti-faísca e voluta provida de porta e dreno para limpeza. 


03. Níveis de Ruído:

O nível de ruído máximo admissível é de 75 dB(A), caso contrário o Proponente deverá incluir no seu escopo de fornecimento dispositivos de atenuação acústica compatíveis com essa limitação e somente após aprovação formal por parte do Cliente.

04. Quantidades e Características: Vide Projeto

CONTROLE DE TEMPERATURA
O controle de temperatura será realizado por termostatos de simples estágio, atuando sobre o(s) compressor(es) de cada condicionador de ar.

COMANDO DOS EQUIPAMENTOS

Todos os condicionadores serão providos de controle remoto com ou sem fio. Além disso deverão ser também fornecidos painéis de controle centralizados para todos os condicionadores de ar a serem instalados na sala de Automação e/ou de Segurança do empreendimento.

TENSÃO DE ALIMENTAÇÃO

A tensão de alimentação será de 380V/60Hz/3F+T+N para as UC’s do sistema VRF e Split do CPD e em 220/60Hz/1F+T+N para as UE's e demais Splits, possuindo isolação para 600Vca. A tensão de alimentação de força é de 380Vca (entrada e saída) e para comando deverá ser utilizado 220Vca F+N.

FIAÇÃO ELÉTRICA

Toda a fiação elétrica deverá ser feita em condutores de cobre, com encapamento termoplástico antichama para 750V, instalados internamente em eletrodutos rígidos galvanizados ou calhas de distribuição em chapa de aço zincada, devendo ser utilizados fios de cobre colorido nos circuitos de comando e controle para maior facilidade de identificação.

Na falta de especificações em contrário deverá ser obedecida a seguinte seqüência para a identificação dos condutores elétricos: Fase R: Branco / Fase S: Preto / Fase T: Vermelho / 

Neutro: Azul Claro / Terra: Verde

As caixas de passagem deverão ser blindadas e as ligações finais entre eletrodutos rígidos e equipamentos deverão ser executadas com eletrodutos flexíveis fixados por meio de buchas e boxes apropriados. Quando os eletrodutos forem montados junto ao piso, os mesmos deverão estar suspensos a uma altura mínima de 5 cm.

QUADROS ELÉTRICOS
01. DETALHES CONSTRUTIVOS:

a. Mecânicos: Quando o quadro elétrico não fizer parte integrante do equipamento o mesmo deverá ser construído em estrutura autoportante de perfilados de ferro e chapa de aço dobrada de bitola mínima # 14, provido internamente por painéis apropriados à instalação dos componentes. As venezianas para ventilação deverão ser protegidas por telas metálicas, galvanizadas ou de cobre. As portas de acesso deverão ser providas de fechaduras do tipo YALE.

b. Tratamento e Pintura: As chapas e perfis deverão ser decapadas antes de receberem as pinturas de fundo e de acabamento.

c. Elétricos: Quando a carga elétrica for superior à 25 kVA, o quadro deverá possuir barramento executado em barras de cobre eletrolítico revestidas  com capas termo-contrácteis pintadas nas cores especificadas pela ABNT. As ligações auxiliares deverão ser realizadas por fios ou cabos de cobre, bitola mínima # 14, fixados através de parafusos de cobre à bornes terminais numerados e protegidos com "espagueti" plástico.

02. COMPONENTES:
· Chave de desligamento rápido, ou disjuntor, acionado na parte externa do quadro;

· Todos os circuitos deverão ser protegidos por fusíveis tipo NH ou DIAZED (até 63 A);

· Todos os circuitos terão suas lâmpadas-piloto, botoeiras e interruptores devidamente identificados por meio de etiquetas;

· Deverá ser instalada lâmpada-piloto para quadro energizado;

· A partida dos motores ou aquecedores será efetuada por contactores dimensionados para suportarem no mínimo 100.000 manobras em plena carga;

· A proteção dos motores será efetuada por relés de sobrecarga com "reset" manual;

· Até 7,5 HP em 220V, 3( e 15 HP em 380 ou 440V, 3(, a partida será direta. Acima destes limites a partida deverá ser do tipo estrela-triângulo, "part-winding" ou auto-compensadora;

· Deverá ser instalada botoeira para teste de lâmpadas;

· Em caso de queda de energia todos os contatores deverão desarmar automaticamente;

· A tensão de comando será de 090V, 60 Hz;

· Os quadros deverão possuir na face interna das portas estojos contendo os diagramas elétricos correspondentes;

· Marcas a serem utilizadas: Siemens ou Telemecanique;

· As chaves seccionadoras de serviço deverão ser do tipo “sob carga” e instaladas em caixas a prova de intempéries com grau de proteção IP-54 quando locadas externamente à edificação.

O fabricante só poderá iniciar a montagem dos quadros após a aprovação dos diagramas elétricos e lay-out do quadro por parte do CLIENTE ou seu representante.

ANEXO VII - FORMULÁRIO DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA 
DE:
(Nome da Licitante)     

Ao:
Programa das Nações Unidas para o Desenvolvimento - PNUD
Data:
____ de ______________ de 2012
De acordo com o EDITAL no UNOPS/BRPC/2012-02, apresentamos nossa proposta e afirmamos que será de nossa responsabilidade a realização de todos os serviços necessários para execução do contrato conforme escopo e especificações relacionados nos Anexo III caso sejamos adjudicados.

1.
Preço da oferta:

A. Nosso preço Global, de acordo com a planilha de composição de custos unitários que é parte da presente proposta é de [                ];

B. O preço acima ofertado, constitui o montante Global que a UNOPS deverá pagar para a execução completa do Fornecimento de conformidade com os documentos do presente EDITAL e o contrato, compreendendo o custo de todos os equipamentos, seu transporte, entrega e instalação,  os benefícios, os custos fiscais e demais aplicaveis.
C. O preço proposto se fundamenta na planilha de custos unitários, com itens, sub-itens e quantidades de serviços por esta licitante estabelecidos no ANEXO VIII - TABELA DE PREÇO. 

2.
Prazo para execução do fornecimento
O prazo proposto para a entrega dos equipamentos segue conforme o cronograma anexo e é de XXXX dias calendário a partir da emissão da respectiva ordem de Compra ou assinatura do Contrato.
3.
Garantia
Garantimos a UNOPS que durante o prazo de um (1) ano contado a partir da data do Start-Up dos equipamentos, corrigiremos todos os defeitos sem custo para a UNOPS e dentro de um prazo razoável que será determinado pela UNOPS. Em caso de não atendimento injustificado, autorizamos a UNOPS a contratar um terceiro para que execute os serviços com cobrança a nossa empresa.
4.
Documentos da Proposta
Anexamos a proposta todos os documentos previstos no EDITAL como parte da proposta.

5.
Vigência desta oferta
A presente proposta tem validade de 90 dias. Comprometemo-nos a assinar e executar o Contrato pelo montante ofertado se notificados dentro do prazo de validade da proposta. Aceitamos subscrever o Contrato em um prazo de até 5 (cinco) dias após recebimento da comunicação de adjudicação.

Data:

Assinatura: ____________________________________

Nome: ________________________________________


Cargo:________________________________________

Empresa: ______________________________________

Endereço: ______________________________________


Cidade: ________________________________________

Telefone: _______________________________________

Fax: ___________________________________________

E-mail:____________________________________

ANEXO VIII - TABELA DE PREÇO 
1. A Tabela de Preços deve fornecer o detalhamento dos custos para cada item. 
2. A descrição técnica de cada item proposto deve conter detalhes suficientes para permitir a verificação e comprovação do atendimento às exigências do Edital pelo Contratante, conforme previsto na Lista de Requisitos Obrigatórios – Critério de Avaliação e Especificações Técnicas. 
3. O formado abaixo deve ser usado na preparação da tabela de preços. O formato abaixo é baseado em uma estrutura específica que pode ou não ser adequada para o objeto em questão, mas é indicada como exemplo. 

4. É recomendável que as informações contidas na proposta em papel seja apresentadas também em CD ROM. 

	Nome da Licitante:…………………………..



	Item
	Descrição
	Quantidade
	Preço Unitário
	Preço Total

	01
	SISTEMA VRF  - UNIDADE CONDENSADORA INVERTER C/ ALTO COP, P/ 85,0 KW (30 HP)
	4,00
	
	


	Item
	Descrição
	Quantidade
	Preço Unitário
	Preço Total

	02
	SISTEMA VRF  - UNIDADE EVAPORADORA HI WALL

	
	2,2 KW 
	2,00
	
	

	
	2,8 KW 
	1,00
	
	


	Item
	Descrição
	Quantidade
	Preço Unitário
	Preço Total

	03
	SISTEMA VRF  - UNIDADE EVAPORADORA CEILING

	
	14,0 KW
	1,00
	
	


	Item
	Descrição
	Quantidade
	Preço Unitário
	Preço Total

	04
	SISTEMA VRF  - UNID. EVAPORADORA CASSETTE 1 VIA

	
	2,2 KW
	1,00
	
	


	Item
	Descrição
	Quantidade
	Preço Unitário
	Preço Total

	05
	SISTEMA VRF - UNID. EVAPORADORA CASSETTE 2 VIAS C/ FLANGE P/ AR EXTERNO

	
	2,2 KW  
	12,00
	
	

	
	2,8 KW 
	21,00
	
	

	
	3,6 KW
	39,00
	
	

	
	4,5 KW 
	28,00
	
	

	
	5,6 KW
	4,00
	
	

	
	7,1 KW 
	2,00
	
	

	
	11,2 KW 
	1,00
	
	


	Item
	Descrição
	Quantidade
	Preço Unitário
	Preço Total

	06
	CONDICIONADOR SPLIT SYSTEM C/ EVAPORADOR CEILING

	
	48.000 BTU/H 
	1,00
	
	

	
	36.000 BTU/H 
	2,00
	
	


	Item
	Descrição
	Quantidade
	Preço Unitário
	Preço Total

	07
	RECUPERADOR DE CALOR TIPO "LOSSNAY", P/ 10.000 M3/H
	1,0
	
	

	08
	PAINEL DE COMANDO REMOTO DIGITAL P/ UE'S E UC'S DO VRF
	4,0
	
	

	09
	LIGAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS
	1,0
	
	

	10
	START-UP
	1,0
	
	


	Outras despesas (Identificar) (
	

	Frete (
	

	VALOR TOTAL DA PROPOSTA (
	


Observação: No caso de discrepância entre o preço unitário e o preço total o preço unitário deve prevalecer. 
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